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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 440, DE 14 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro-Presidente Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Ex.mos Ministros 
Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Ursulino Santos, José Luiz Vasconcellos, 
Francisco Fausto, Manoel Mendes, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Thaumaturgo 
Cortizo, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal e o Ex.mo Sr. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, apreciando o 
contido na Representação GDGCA nº 09/97, protocolizada sob o nº TST.P. 
047161/97, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade: 
 
I- referendar as providências adotadas pelo Ministro Presidente do 

Tribunal destinadas a viabilizar a construção do novo edifício sede da Corte, 
mediante alteração do projeto originário e obtenção de recursos orçamentários; 

 
II- autorizar a construção do prédio da nova sede do Tribunal 

Superior do Trabalho, na área de terreno já destinada para esse fim, considerada a 
reformulação do projeto, com a redução da área de construção e do seu custo; 

 
III- constituir comissão integrada pelos Ex.mos Ministros Rider 

Nogueira de Brito, que a presidirá, José Luciano Castilho e João Oreste Dalazen, 
cabendo-lhes adotar e determinar as providências aludidas na Representação acima 
referida, além de outras convenientes à execução da obra, com poderes para 
deliberar sobre todas as questões relacionadas com a construção da nova sede, 
ouvido o Tribunal quando necessário; 

 
IV- autorizar a Comissão de Ministros a indicar os servidores que irão 

compor o Grupo de Apoio, bem assim os técnicos que integrarão a Comissão 
Especial de Licitação e a Comissão de Fiscalização da Obra. 

 
Sala de Sessões, 14 de agosto de 1997. 

 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 
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